
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMr::RICO BRASILlENSE 

LEI NQ 572 

De 06 de Junho de 1.986 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, 
através do Titular da Pasta da Educa
ção, objetivando o desenvolvimento da 
Educação Pré-Escolar. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Es 
tado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Ordinária de 02 de junho do corrente ano, promulga a se
guinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo 
através da Secretaria da Educação, objetivando o desenvolvimento 
de Educação Pré-Escolar no Município de Américo Brasiliense. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrária 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 06 dias do mês 
de Junho de 1.986(hum mil novecentos e oitenta e seis). 

Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitu Municipal. 

JAUDI 


